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DISPÕE sobre a obrigatoriedade de dar 
prioridade à população do interior no 
Sistema de Marcação de Consultas de 
Exames (SISREG), no Estado do 
Amazonas, e dá outras providências. 

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica assegurado, no Estado do Amazonas, à concessão de prioridade no Sistema 
de Regulação de Consultas e Exames (SISREG), à população do interior. 

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se prioridade, todo e qualquer encaminhamento, 
com solicitação de consultas e/ou exames, destinados à população não residente na área urbana 
de Manaus. 

§ 2º A solicitação de consultas e/ou exames de que trata o § 1º deverá ocorrer dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º Esta Lei tem por objetivo garantir a pacientes de fora da zona urbana de Manaus 
um atendimento breve e adequado para garantir o tempo de permanência mínimo fora de seus 
domicílios.  

Art. 3º Compete ao Poder Executivo do Estado, por intermédio do órgão competente 
(SES/AM), regulamentar a aplicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
setembro de 2023. 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 
Presidente 
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